
Calumbi 
Pernambuco - PE 
 
Histórico 
 
           O município de Calumbi foi fundado pela família Barbosa, que foram os primeiros 
habitantes, criaram a igreja católica e iniciou-se a festa tradicional em 08 de dezembro de 1877, 
tendo como padroeira Nossa Senhora da Conceição, foi elevada a vila com a denominação de São 
Serafim, pertencente a Comarca de Flores, depois passou-se a chamar Calumbi, devido a 
existência de grande quantidade de pés de arbustes de pequeno porte no rio Pajeú, tormando-se 
cidade em  01-01-1964, através da lei nº 4.938 do dia 20-12-1963, portanto sua instalação somente 
ocorreu em 01-04-1964, tendo como o primeiro prefeito Interino o Sr. Manoel Belarmino de 
Souza, conheceido por DUNGA. 
 
Gentílico: calumbiense 
 
Formação Administrativa 
 
           Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, figura no município de 
Flores o distrito de São Serafim. 
           Pelo decreto-lei nº 92, de 31-03-1938, o distrito de São Serafim passou a denominar-se 
Calumbí. 
           No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o distrito já denominado de 
Calumbí, figura no município de Flores. 
           Pela lei estadual nº 421, de 31-12-1948, o distrito de Calumbí, teve sua grafia alterada para 
Calumbi. 
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o distrito já grafado Calumbí permanece no 
município de Flores. 
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1960. 
           Elevado à categoria de município com a denominação de Calumbi, pela lei estadual nº 
4938, de 20-12-1963, desmembrado de Flores. Sede no antigo de distrito de Calumbi. Constituído 
do distrito sede. Instalado em 01-04-1964. 
            Em divisão territorial datada de 1-I-1979, o município é constituído do distrito sede. 
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 
 
Alteração toponímica distrital 
São Serafim para Calumbí, alterado por decreto-lei estadual nº 92, de 31-03-1938. 
 
Retificação de grafia 
Calumbí para Calumbi, alterada pela lei estadual nº 421, de 31-12-1948. 
 
 
 


